
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” ao Sgto PM Pereira, Cb PM
de Lima, Cb PM Quirino e Sgto PM
Tainan, do BAEP 11, que em posse de
informações do serviço reservado do 10º
BPM/M capturou um individuo na Rua
Lamartine, altura do nº 275, no Bairro
Condomínio Maracanã, no Município de
Santo André, procurado pela justiça por
envolvimento em crime de latrocínio
ocorrido em 05/03/19.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 
Diante de tantas violências e tragédias que vemos ocorrer no dia a dia as quais aumentam
ao passar dos dias, fazendo com que a população perca a esperança de um dia melhor, de
um futuro promissor, e uma vida repleta de amor e paz para si e para seu próximo.
 
 
 
Vemos que o mal vem se apossando do coração de boa parte da população e as injustiças
praticadas atingem a todos, vemos meliantes subtraindo o bem do trabalhador que lutou
para conseguir adquiri-lo, pessoas que saem para o trabalho, estudo ou lazer, mas são
interrompidas de viver porque um indivíduo não fica satisfeito ao tomar somente seus bens
materiais.
 
 
 
Foi através de informações fornecidas pelo Serviço Reservado do 10º BPM/M que a equipe
de policiais do 6º BAEP, composta pelos: Sgt PM Pereira, Cb PM de Lima, Cb PM Quirino e
Sgt PM Tainan, os quais se dirigiram à Rua Lamartine, altura do nº 275, no Bairro
Condomínio Maracanã, neste Município ao encontro de um indivíduo procurado pela justiça,
por envolvimento em crime de latrocínio, acorrido em 05/03/2019.
 
 
 
Durante o patrulhamento pela via, foi localizado o sujeito juntamente com sua amasia,
embarcando na motocicleta de marca Yamaha/YBR, na cor branca e placa GGO 9130, do
Município de Santo André.
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Diante da abordagem nada de ilícito foi localizado em posse do casal, porém indagado
sobre seu envolvimento no crime de latrocínio em data anterior, o sujeito afirmou ser um dos
autores e que a arma utilizada estaria em sua residência.  O mesmo ainda afirmou que tanto
a moto, como o capacete que portava naquele momento também fora utilizado por ele no dia
do crime.
 
 
 
Após todo o relato a equipe de policiais militares, juntamente com a de Homicídios de Santo
André, o Investigador Chefe Sérgio Ricardo, com o mandado de busca e apreensão em
mãos prosseguiram até a Rua Francisco Alves de Oliveira nº 424, no Munícipio de Mauá,
logrando êxito em localizar os objetos, os quais foram encaminhados ao Setor de
Homicídios.
 
 
 
Encaminhado ao DP a autoridade de plantão elaborou BOPC de porte ilegal de arma de
fogo de uso restrito e captura de procurado, onde o meliante ficou recolhido à carceragem e
a disposição da justiça.
 
 
 
Estou acompanhando de perto todas as ocorrências, cada passo, cada perda e cada vitória
que sucede dentro de nossa instituição chamada “Polícia Militar do Estado de São Paulo”, a
qual eu considero MINHA FAMÍLIA.
 
 
 
Parabenizo a todos os policiais militares que participaram desta ação uma vez que estes
“HOMENS” fazem seu trabalho com muito empenho e competência, assegurando o bem
estar e público de nossos cidadãos o que me deixa muito orgulhoso e feliz, pois na verdade
são meus “IRMÃOS DE FARDA”.
 
 
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA
“VOTO DE APLAUSO” ao Sgt PM Pereira, Cb PM de Lima, Cb PM Quirino e Sgt PM Tainan,
do BAEP 11, que em posse de informações do serviço reservado do 10º BPM/M capturou
um individuo procurado pela justiça por envolvimento em crime de latrocínio ocorrido em
05/03/19 na Rua Lamartine, altura do nº 275, no Bairro Condomínio Maracanã, no Município
de Santo André.
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Solicito que deem ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 10º Batalhão de Polícia
Militar do Estado de São Paulo e ao Comando do 6º BAEP para que o mesmo repasse aos
policiais militares que participaram desta ação.
 
 
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                           Req. 068/19
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) SÉRGIO FERREIRA BISPERSO - Tenente Coronel 10º Batalhão da Policia
Militar Metropolitana, 2) SÉRGIO FERREIRA BISPERSO - Tenente Coronel 10º Batalhão da
Policia Militar Metropolitana
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de maio de 2019.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti - CDNA 
VEREADOR 
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